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DECRETO Nº 2631/2019                                                                       EM 08 DE MARÇO DE 2019.

Estabelece  marco  temporal  limite,  para  fins  de
Regularização  Fundiária  Urbana,  prevista  na  Lei
Federal  nº  13.465,  de  11  de  julho  de  2017,  em
relação  aos  imóveis  existentes  nas  Áreas  de
Proteção  Permanente  –  APPs,  do  município  de
Quissamã e dá outras providências.

A PREFEITA DO MUNICÍPIO DE QUISSAMÃ, no uso de suas atribuições legais e,

CONSIDERANDO as normas gerais e procedimentos relativos à Regularização Fundiária Urbana –
REURB, instituídos pela Lei Federal nº 13.465, de 11 de julho de 2017;

CONSIDERANDO a necessidade de se estabelecer um marco temporal limite, no que diz respeito aos
imóveis existentes em Áreas de Proteção Permanente do município de Quissamã, quando da análise e
processamento  dos  procedimentos  visando  à  regularização  fundiária  dos  imóveis  passíveis  de
regularização fundiária, a fim de que sejam coibidas novas ocupações irregulares nas referidas áreas;

CONSIDERANDO a necessidade da adoção de medidas administrativas a cargo do município, visando
a proteção das APPs, consoante disposto na Ata de Reunião realizada junto ao Ministério Público
Federal, nos autos dos Inquéritos Civil nºs 1.30.002.000116/2007-42 e 1.30.002000033/2007-20;

CONSIDERANDO que o município já vem cumprindo o seu papel de fiscalização e proteção das APPs
existentes  em  seu  território  e  que  o  disposto  no  presente  Decreto  afigura-se  como  importante
instrumento adicional de preservação ambiental e de segurança jurídica, no que diz respeito à correta
identificação dos imóveis existentes em APPs, passíveis de Regularização Fundiária,

DECRETA:

Art. 1º. Fica estabelecido como marco temporal limite a data de 11 de julho de 2017, para fins de
verificação de construções imobiliárias consideradas consolidadas, existentes em Áreas de Proteção
Permanente – APPs que se encontrem, total  ou parcialmente, dentro do território do município de
Quissamã e que sejam passíveis Regularização Fundiária Urbana – Reurb, conforme disposto na Lei
Federal nº 13.465/2017.

Art.  2º.  A verificação das construções existentes nas APPs do município,  será realizada mediante
cadastramento completo das unidades imobiliárias e das famílias nelas residentes, já existentes nas
referidas áreas até a data prevista no art. 1º.

Art.  3º.  Ficará a cargo das Secretarias Municipais  de Obras e Serviços Públicos,  Agricultura Meio
Ambiente  e  Pesca  e  de  Assistência  Social,  dentro  das  respectivas  áreas  de  atuação,  além  da
realização dos estudos técnicos e procedimentos a que se refere o art. 2º, a elaboração e a execução
de políticas públicas específicas, destinadas à proteção social das famílias que porventura estejam
residindo em áreas não consolidadas, não passíveis de regularização fundiária, nos termos da Lei nº
13.465/2017.
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P O R T A R I A N° 17.152/2019

O  PREFEITO MUNICIPAL DE QUISSAMÃ, no  uso  de  suas  atribuições

legais, 

RESOLVE: Tornar Sem Efeito a Portaria n° 17.142/2019, de 27 de fevereiro de

2019, publicada no Diário Oficial de Quissamã, em 1º de março de 2019, edição

n° 694.

 Gabinete da Prefeita, 08 de março de 2019.

MARIA DE FÁTIMA PACHECO
Prefeita

 
PREFEITURA MUNICIPAL DE QUISSAMÃ 

ESTADO DO RIO DE JANEIRO

DECRETO Nº 2.630 DE 07 DE MARçO DE 2019

A PREFEITA MUNICIPAL DE QUISSAMÃ, no uso de
suas atribuições legais e com base na Lei Municipal
nº 1.818/2018 de 28 de dezembro de 2018.

DECRETA:

Artigo 1º - Fica aberto Crédito Suplementar na importância de R$ 5.354.599,51 (cinco
milhões trezentos e cinquenta e quatro mil quinhentos e noventa e nove reais e cinquenta
e um centavos), para reforço das Dotações Orçamentárias constantes no Anexo I.

Artigo 2º - Os recursos para atender o art. 1º serão provenientes do SUPERÁVIT
FINANCEIRO apurado em balanço patrimonial do exercício anterior, na(s) Dotação(ões)
Orçamentária(s) constante no ANEXO I, nos termos do art. 42, combinados com o art.
43, §1º, Item I, da Lei 4.320 de 17 de março de 1964.

Artigo 3º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as
disposições em contrário.

 
Quissamã, 07 de março de 2019. 

 
 
 

Maria de Fátima Pacheco  
Prefeita

                         

                                                República Federativa do Brasil – Estado do Rio de Janeiro                   

                Prefeitura Municipal de Quissamã

                    Rua Conde de Araruama, 425 – Centro

 LEI N° 1825 DE 28 DE FEVEREIRO DE 2019.                               

            Altera os Anexos I, VI e VII da Lei Municipal      

n°1015/2008 de 12 de março de 2008 e outras   

providências.

A Prefeita do Município de Quissamã,  usando das atribuições que lhe são conferidas por

Lei, faz saber que a Câmara Municipal de Quissamã aprovou e ela sanciona e promulga a seguinte

Lei:

Art. 1º – Ficam acrescidos ao quadro dos empregados do Município, instituído pelo Anexo I da

Lei  Municipal  nº  1015/2008,  01 (um) emprego para Inspetor  de Alunos e 01 (um) emprego para

Monitor de Transporte e Apoio Escolar.

Art. 2º – Em função do disposto no artigo anterior, os Anexos I, VI e VII da Lei Municipal nº

1015/2008 passam a vigorar com os acréscimos e alterações neles inseridos.

Art. 3º – As despesas decorrentes dessa Lei correrão por conta de dotação orçamentária no

orçamento vigente.

Art. 4º – Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação.

Prefeitura M. de Quissamã, 28 de fevereiro de 2019.

Maria de Fátima Pacheco
Prefeita
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